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[bookmark: _GoBack]MODELO DE ETP PARA TIC
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) PARA TIC
O presente Estudo Técnico Preliminar visa a primeira etapa da fase de planejamento da contratação e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade especificada neste documento. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. Setor demandante
Inserir os dados do setor que enviou a DFD.

2. Descrição da necessidade (Conforme art. 61, I, do REGLIC-RIOSAÚDE)
Descrever como o serviço é atualmente prestado na unidade de saúde. 

NOTA EXPLICATIVA: Descrever detalhadamente e justificar a necessidade da aquisição ou contratação de serviço, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, conforme o inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 61, I, do REGLIC-RIOSAÚDE. Opcionalmente, poderá ser incluído o subitem "Análise do cenário" quando o objeto for a contratação de serviço, devendo a área responsável proceder com essa análise. Sinalizar se foi verificada a possibilidade de contratar o objeto por consumo de Ata de Registro de Preços vigente sob o gerenciamento da RIOSAÚDE, de ARP na qual a empresa seja partícipe, bem como por adesão à ARP gerenciada por outra empresa pública ou sociedade de economia mista, ou órgão público.

3. Instrumentos de Planejamento 

A presente contratação foi prevista na XXª versão do Plano de Contratações Anual de 202X publicado no Diário Oficial do município do Rio de Janeiro, n.° XXX, em XX/0X/202X. Essa previsão, além de observar os princípios do planejamento, está em conformidade com o disposto no art. 6º da Portaria “N” IPLANRIO nº 302, de 9 de maio de 2023.

OU

 A presente contratação será prevista na próxima atualização do Plano de Contratações Anual de 2025 da RIOSAÚDE, que se encontra em fase de atualização/elaboração pelo setor competente. Essa previsão, além de observar os princípios do planejamento, está em conformidade com o disposto no art. 6º da Portaria “N” IPLANRIO nº 302, de 9 de maio de 2023.

Ressalta-se que a contratação está prevista no Contrato de Gestão n.º 251/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a RIOSAÚDE, prevê gerenciamento e/ou suporte setorial a nome da unidade de saúde, através de custeio de parcela de serviços, aquisições e investimentos, visando o aperfeiçoamento e qualidade do serviço prestado.
4. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas (Conforme art. 61, IV, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo que justifiquem as quantidades designadas para cada item da contratação pretendida, e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações e a necessidade de todas as unidades que estão sob a gestão da RioSaúde, de modo a possibilitar economia de escala e evitar a necessidade de repetição de procedimentos (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 61, IV, do REGLIC-RIOSAÚDE). 

5. Levantamento de Mercado (Conforme art. 61, III, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: (art. 61, III, do REGLIC-RIOSAÚDE)
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições (Caso, após o levantamento do mercado a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível, conforme parágrafo único do art. 13, da PORTARIA "N" IPLANRIO N° 302 DE 09 DE MAIO DE 2023);
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; 
d) verificar a possibilidade de contratar o objeto por consumo de Ata de Registro de Preços (ARP) vigente sob o gerenciamento da RIOSAÚDE, de ARP na qual a empresa seja partícipe, bem como por adesão à ARP gerenciada por outra empresa pública ou sociedade de economia mista, ou órgão público; 
e) verificar se as necessidades a serem atendidas com a contratação poderiam ser atendidas pelo desenvolvimento de atividades pela área de Tecnologia da Informação desta empresa; 
f) incluir obrigatoriamente as vantagens e desvantagens ao analisar cada solução;
g) analisar o risco de dependência tecnológica desta empresa em relação à solução e/ou empresa contratada (caso seja identificado risco de dependência tecnológica em relação à solução e/ou empresa contratada e mesmo assim a área técnica opte pela contratação, sugerimos a adoção de algumas medidas mitigatórias para resguardar os interesses da RioSaúde, como por exemplo: - Previsão contratual de exportação periódica dos dados em formato aberto (ex.: XML ou JSON); - Exigência de documentação técnica completa e atualizada da Contratada; - Análise de soluções alternativas (ex.: softwares de código aberto ou plataformas interoperáveis com sistemas nacionais do SUS); - Prever no contrato a obrigação do fornecedor de capacitar a equipe interna da empresa pública (treinamento, manuais, workshops), reduzindo a dependência de suporte exclusivo; entre outras);
h) verificar se há software público que atenda às necessidades da contratação (licenciamento temporário);
6. Estimativa da Contratação 

NOTA EXPLICATIVA: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais (quando couber), das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, caso a Administração opte por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do §1º do art. 24 da Lei nº 14.133/21).
A pesquisa constante deste documento poderá ser breve, estimada e referencial, uma vez que a estimativa de preços no ETP tem por finalidade apenas a comparação entre as possíveis soluções, não exigindo o mesmo grau de formalização da pesquisa de preços realizada posteriormente ao Termo de Referência.
Deve, ainda, observar o disposto no art. 13, inciso IV, e no Anexo II, inciso XIII, da Portaria “N” IPLANRIO nº 302, de 9 de maio de 2023, que estabelecem a estimativa da contratação como elemento obrigatório, e não opcional, no âmbito do ETP.

7. Normas Técnicas (OPCIONAL)
A condução do processo de contratação do serviço/aquisição (objeto) deve seguir as seguintes normas técnicas:
- ABNT;
- RDC’S etc.
O rol das legislações não se esgota com a listagem apresentada acima, devendo a futura contratada atender a todas as legislações pertinentes vigentes.
A futura contratada deverá estar atenta durante toda a vigência contratual ao surgimento de novas legislações que possam influenciar na prestação do serviço assim como da modificação/atualização das já existentes. 

8. Justificativas para Parcelamento (Conforme art. 61, VI, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: O parcelamento é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala. Desta forma, deverão ser analisadas as características técnicas e peculiares de comercialização no mercado. Este item é importante para a decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global), sempre justificando a escolha ou não do parcelamento.

9. Descrição da Solução como um Todo (Conforme art. 61, V, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 61, V, do REGLIC-RIOSAÚDE). Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever neste item a solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação, devendo ser abordado, obrigatoriamente, os seguintes tópicos: 
- Definição sucinta do objeto;
- Definições da natureza do Serviço/Aquisição, se estes são considerados bens qualidade comuns e não bens de luxo, e se o bem é comum para fins de pregão;
- Modalidade (em caso de adoção do Sistema de Registro de Preços, incluir a justificativa pautada nas hipóteses para a utilização do SRP conforme art. 21, incisos I a V, do REGLIC);
- Regime de Execução, devendo ser escolhido as seguintes opções, desde que justificadamente: Contratação Integrada, Contratação por Empreitada Integral, Contratação por Preço Global, Contratação por Preço Unitário, Contratação por Tarefa e Contratação Semi-Integrada;
- Critério de Seleção do Fornecedor, devendo ser informado o critério de julgamento, desde que justificadamente, sendo eles: maior desconto, menor valor por item, menor preço por lote ou global, melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, e maior oferta de preço;
- Condições Gerais de forma resumida (Incluir a devida justificativa se o serviço de manutenção/assistência técnica deve ser prestado mediante deslocamento técnico; sendo prevista a utilização de mão de obra, materiais etc., foi verificado que a medida não causará restrição à competitividade?);
- Informar e justificar nos casos em que houver indicação de marca;
- Duração do Contrato;
- Garantia;
- Caso o objeto seja a contratação de serviço e possuir mão de obra dedicada, informar se este deve ser submetido à Comissão de Programação e Controle da Despesa de Pessoal (CODESP) seguindo o Decreto Rio nº 56.451/2025; 
- IPLANRIO – A depender do escopo, avaliar se o p.p. deverá ser remetido ao referido órgão tendo em vista o art. 4º, inciso VII, do Decreto Municipal nº 30.648/09. (Ressalva: Conforme o art. 7º da Portaria “N” IPLANRIO nº 302, de 09 de maio de 2023, o ETP_de TIC deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica (IPLANRIO) e do requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, sendo aprovado pela autoridade competente ou por quem receber delegação para tal.
Nos casos em que o requisitante possua quadro de colaboradores com conhecimento técnico, admite-se a elaboração do ETP_TIC sem a participação da IPLANRIO, sendo, contudo, obrigatória a remessa do documento àquele órgão para análise.)

Lembrando que essa solução deverá ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico.

10. Requisitos da Contratação (Conforme art. 61, II, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da contratação/aquisição, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 61, II, do REGLIC-RIOSAÚDE), devendo ser abordado, obrigatoriamente, os seguintes tópicos: 
- Vedação ou permissão de subcontratação;
- Qualificação técnica;
- Documentação de habilitação jurídica (incluir em anexo o rol de documentações de habilitação jurídicas que deverão ser incluídas no EDITAL, ex.: Alvará Sanitário;)
- Qualificação econômico-financeira
Deverá constar no edital, seguindo a minuta padrão em uso pela RIOSAÚDE com a apresentação dos seguintes índices:
	Índice
	Valor

	B.1.a - Índice de Liquidez Geral - ILG
	Igual ou maior que 0,5

	B.1.b - Índice de Liquidez Corrente - ILC
	Igual ou maior que 1

	B.1.c - Índice de Endividamento - IE
	Menor ou igual 1

	B.2 - Patrimônio Líquido
	Igual ou superior 5%


NOTA EXPLICATIVA:  Os valores dos índices podem variar de acordo com a complexidade do objeto.
GARANTIA DE PROPOSTA
Não será solicitada a “garantia de proposta” prevista no item B.4 da minuta do edital, com o intuito de aumentar a competitividade do certame 

- Documentação para a assinatura do contrato;
- Da solicitação de amostra, se será solicitado ou não;
- Inclusão de Prova Conceito (POC), se for necessário incluir um item neste tópico de modo objetivo;
- Vedação ou permissão para participação de cooperativas;
- Vedação ou permissão para participação de consórcio;

11.  Contratações Correlatas e Interdependentes (Conforme art. 61, VIII, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Neste tópico, deve ser identificado se existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação/aquisição (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 61, VIII, do REGLIC-RIOSAÚDE).  De acordo as seguintes definições:
- Contratações correlatas: são aquelas que guardam relação com o objeto principal, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto principal. Ex: (i) Em um processo para manutenção predial, o ETP deve listar outros processos cujo objeto trate de manutenção predial, ainda que diferentes. (ii) Em um processo de locação de veículo, o ETP deve listar outros processos que tratem de locação de veículo, contratação de serviços de transportes de passageiros sob demanda etc.;
- Contratações interdependentes: são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa execução. Ex: Em um processo de aquisição de veículo devem ser realizadas contratações apartadas para a realização de manutenção preventiva e corretiva, cobertura de seguro etc. Em um processo para contratação de manutenção predial sem o fornecimento de material e peças, é necessária a aquisição deste insumo pela contratante, em outro procedimento licitatório, visando que a mão de obra da manutenção predial possua os insumos necessários à execução do seu serviço.

12. Providências a Serem Adotadas pela RioSaúde Previamente à Celebração do Contrato (Conforme art. 61, VII, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 61, VII, do REGLIC-RIOSAÚDE). Neste tópico será necessário verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual, levando em consideração se será necessário a adequação de ambientes e/ou capacitação de pessoal;

13. Impactos Ambientais (Conforme art. 61, IX, do REGLIC-RIOSAÚDE)

NOTA EXPLICATIVA: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 61, IX, do REGLIC-RIOSAÚDE)

14. Viabilidade da Contratação  (Conforme art. 61, X, do REGLIC-RIOSAÚDE)
Considerando aspectos relacionados à economicidade, eficácia, eficiência e padronização, além do melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, a contratação do serviço torna-se imprescindível, aumentando a eficácia no atendimento para realização do serviço/aquisição de bens……..
O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser viável a contratação demandada.

NOTA EXPLICATIVA: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 61, X, do REGLIC-RIOSAÚDE). Deverá ser realizado um parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação, bem como sua viabilidade técnica e econômica, na forma disposta no § 1° do art. 18 da Lei Federal 14.133/2021.
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